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DECRETO N.º 4.741 DE 08 DE ABRIL DE 2020.  

 

DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DO 
CORONAVIRUS (COVID-19), DISPÕE SOBRE 
NOVAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DOS NOVOS CASOS DE 
CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 

Infecção Humana pelo Coronavírus (2019-nCON); 

Considerando a aprovação pela Câmara dos Deputados do Projeto de Decreto 

Legislativo 88/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil;  

Considerando a decisão do Governo do Estado da Bahia, nos termos do Decreto nº 

19.549 de 18 de março de 2020, de adotar medidas emergenciais para enfrentamento 

da disseminação do Coronavírus; 

Considerando a necessidade de ações de curto prazo para fazer frente a crise com 

vistas a garantir a continuidade a prestação dos serviços essenciais, notadamente na 

área de saúde; 

Considerando que o Município possui 03 (três) casos confirmados de COVID- 19, e 

inúmeros casos comunicados aguardando diagnóstico laboratorial;  

Considerando que em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a 

pandemia do COVID-19, torna-se indispensável reconhecer a necessidade de aplicação 

do artigo 65 da Lei de Responsabilidade fiscal, que suspende os efeitos dos 

mecanismos de contingenciamento exigidos pelo art. 9º; dos prazos para 

implementação de medidas para diminuição de despesa com pessoal dos artigos 23 e 
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70; e do prazo para recondução da dívida aos limites fiscais do artigo 31, permitindo 

também a suspensão dos mecanismos de cumprimento das metas fiscais estabelecidos 

na lei orçamentária municipal. 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA no âmbito do Município 

de Ibirataia, para todos os fins de direito, notadamente os previstos no art. 65 da Lei de 

responsabilidade Fiscal, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.    

Art. 2º O poder executivo, por meio de mensagem à assembleia Legislativa do Estado 

da Bahia, solicitará o reconhecimento da CALAMIDADE PÚBLICA ORA DECLARADA, 

para fins de atendimento das disposições do art. 65 da LRF. 

Art. 3º - FICAM REVOGADAS as disposições do art. 4º do decreto n. º 4.738/2020, 

que possibilitava aos estabelecimentos comerciais não incluídos na lista de 

serviços essenciais, a colocação de um balcão para recebimento de pagamento 

das vendas à crédito, sem acesso da população ao interior dos mesmos, das 08:00 

às 14:00 de segunda a sábado, mediante o cumprimento das orientações da 

vigilância sanitária do município. 

Parágrafo único: Esses estabelecimentos considerados não essenciais, devem 

permanecer fechados a partir da 18:00 horas do dia 08/04/2020 pelo prazo de 14 

(quatorze) dias corridos ou até nova deliberação.  

Art. 4º - Aos estabelecimentos comerciais considerados não essenciais, será 

permitido o funcionamento no sistema delivery, com as portas dos 

estabelecimentos totalmente fechadas ao público.  

Parágrafo único: O sistema delivery consiste no transporte e entrega de produtos 

de consumo e alimentos, o estabelecimento comercial que realizar venda direta 

ao consumidor na porta do seu estabelecimento, favorecendo a aglomeração nas 

ruas e praças, ensejará o cancelamento ou suspensão de alvará, licenças, e 

permissões de funcionamento, sem prejuízo de fechamento forçado e 

responsabilização da pessoa jurídica e física no âmbito cível, criminal e 

administrativo. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 003
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 77962F5822A98EBD2C5C590A66E65C49



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000591 Estado da Bahia - quarta-feira, 8 de abril de 2020 Ano 4

 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

   Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125 

E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Art.5º - Os serviços essenciais são aqueles definidos no art.1º e art. 2º do Decreto nº. 

4.738, de 27 de março de 2020. 

Art. 6º -Fica determinado aos estabelecimentos comerciais ou não, que possuam 

mesa de jogos coletivos de livre acesso a população, a exemplo de mesa de 

Sinuca/Bilhar, dominó e baralho, que suspenda a comercialização de fichas e/ou 

funcionamento das mesas, sob pena do cancelamento ou suspensão de alvará, 

licenças, e permissões de funcionamento, sem prejuízo de fechamento forçado e 

responsabilização da pessoa jurídica e física no âmbito cível, criminal e 

administrativo. 

Art.7º - Fica determinado toque de recolher entre os dias 09 e 22 de abril de 2020, 

das 21h00min até as 05h00min do dia seguinte, para confinamento domiciliar 

obrigatório em todo território do Município de Ibirataia, ficando proibida a 

circulação de pessoas, exceto a circulação quando necessária para acesso aos 

serviços essenciais e a sua prestação, comprovando-se a necessidade ou 

urgência, bem como os serviços de entrega delivery. 

Parágrafo único. A locomoção no horário em que vigorar o toque de recolher deverá 

ser realizada, preferencialmente, de maneira individual, sem acompanhante. 

Art. 8º - Poderá ocorrer apreensão de veículos e condução forçada de pessoas 

pelas autoridades municipais e policiais, em decorrência do descumprimento do 

disposto no caput do artigo 7º deste Decreto. 

Art. 9º -  Em razão do toque de recolher fica terminantemente proibida a circulação 

e permanência de pessoas nos parques, praças públicas municipais, ruas e 

logradouros, objetivando evitar contatos e aglomerações, no período estipulado 

no caput do art. 7º deste Decreto. 

Art. 10 - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as 

Secretarias Municipais de Saúde, Gestão, Agricultura e Recursos Hídricos e Governo  

são competentes para autuar eventuais práticas de infrações administrativas previstas 

no ordenamento jurídico municipal, bem como no artigo 10 da Lei Federal n. 6.437, de 

20 de agosto de 1977, além dos crimes previstos nos artigos 267, 268 e 330 do Código 

Penal, devendo, nestes casos, encaminhar as ocorrências para as autoridades 

competentes. 
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Art. 11 – Reitera-se as disposições aplicáveis dispostas nos Decretos Municipais nº 

4.734, 4.735, 4.736, 4738 e 4.739 todos de 2020. 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 08 de abril de 

2020. 
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